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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N " 04q,'2026 

CONTRATO N" 046/2026 QUE ENTHESI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUÍ, 
POR lNTERMtDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E CECfLIA DA$ CHACAS DA 
SILVA 

CONTRATANTE: O MUNICtPIO OE CURRAIS DO ESTADO DO PIAtJI. inscrito no 
CNPJ sob n º 01.612.752/(kJ01-76, pc:AAOa jurfd lC.J de direito pUbllco Interno, com sede 
loc:aliuda à Rua ManOél Panà!déS, s/n, Dairro Centro, CEP 61.90s-<XX>, neste ato 
rcprc~nu.do pel e) Sr. Prcfolto RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no C PF sob n~OOCJ.845.613--07, podendo ser locaUz.1do no end.;ore,ço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME; CECÍLIA DAS CAGAS DA SILVA 
NACIONALIDADE: BRASI LEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROH:SS.ORA RC: 947.429.873--49 CPF: 947.429.87349 
ENDEREÇO: POVOADO FACA OE PONTA, CURRAIS~ PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima espec:lflados, têm enttt :!li 
ajustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edital n" 001/2025 do Proa?SSO Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefei twas Piauiensd ..-m 31/01/21.115 ..- parte integrante 
desta, olplleo.ndo--sc lhes, supletivo mente, os ptlnc:lpinsd,1 tootlo geral dosrontratos, bem 
como mediante as sq;uinhc'8 cláusulas e cond ições, abaixo discriminadmi: e disposições 
kigais pertinentes que, voluntariamente-, aceitam e ou lo rgam: 

CLÃUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO: O p resente contrato tem como objeto a con trataçi"io dos 31:rviços como 
PKOFESSOR 20H, com .:i tribuiçõcs direta na Secretaria Municip.tl de Educ:iç!'lo, cm 
espt:C"lfieo no GRUPO ESCOLAR JOÃO PINHEIRO para suprir es~nciaJ m:.-ossidade 
dl'l Adml n l~tr:u;.'io PUblica Munldpal, confor"'c c:dlli'l l nº 001/2025, do T~re Seletivo. 

§1 º. A contratação d e que trata esla cl.i usula não origina nem consti tui qualqu er víncu lo 
trabalhista e ntre o MUNICfr1O DE CURRAIS/PI e o servidor c:01\lr.1tado, mas 
exd usivamen te de nature7..a adm inistrativa, na forma est r ita da Lei. 

§2u. O regime juríd i-..--o dos i;,ervido~ con tnio tados é de n a ture?,a f'dm i,, is lra li va, regendo-­
se pelos princípios do ~ito Público. 

Art. 2° - VJCtNCIA: O contrato terá a du raçâo d e 12 meses, com início cro 01/01/2026 à 
31/17/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódc kr prorrogado ou aditivado de .-cordo Cóm o intcresS<: das 
partes, para o período le tivo d e 2026, d e ocordo com n necessidade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2°. Esh• oonlr~Ulc;i<t é em <"a ráter tempor~f°i0 e exc-ep:ion~I. " íim dto suprir ('" rgos, 
empregos ou funções, enquanto o Munldplo rc:illza concurso poblko, cm c:spcdal 
a tendimt>nto ao Edital nº 001/202.5, do T~tt!' ~lt>ti vo. 
§3". Findo o pr.1z.o constante dcsl.1 cl.iusula, considera -se devido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de indeniuçào 
ou vc:rb.ls t"HClc;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valor tota l do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
u m mil e seiscen tos reais). sendo o valor mensal d e R$ t .800.00 {um mil e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 d o Edital 001/2025, a serem pag~ até o dia 10 de cada mês, 
conforme as disposições legais pcrHnenlcs. 
P•rligrafo ún.icu. O pa~m~nto da rt!in\mt-rac;ao será ~aJizado ml;!(lianlt! dt-pósito t!lll 

conta lxmcária de tit-ul,1.rid.1de do CONTRATADO, que devera ser inform,1da .x, 
CONTRATANTE no a to da assiMturi'I deste rontra to, devendo ai im portAm::ia ser 
ntc:ndidn à conta de dot~c;ões on;a. ment-árfas cons ignadl'!s no orça mento c.orTCnte . 

Art. 4° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cu mp.-ir 
fic.lmenlc o objeto pa.ctuadoconforme às cspccificac;õcs e prazos <!Stipull'ldos n o presente 
ins trumento oon tr.,tut,1, d t! modo <1 consid ertir o seguintlé!': 
a) Responsabilizar-se pelos danos cauS.1dos diretamente l Administr.u;!lo ou a terceiros, 
decorrentes d e sua culpa ou dolo na ex«u.,;ão do -..-on tnto; 
b) Cumprir uma c.l'lrga horária de: 20 hor.:1s semanl'lis, de acordo com a~ dc:termina.çõc:s 
da Secreta.ria Municipal d e Educaçc'.io; 
e) Zcktr pelo patrimõnio da Sccrct.1ri.1 Municipal de Edu caç!lo e o bom fu ndon..,mcn to 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de acordo com o t>St~belec ido neste con tm lo, bem como: 
a) Comunicl'lr imcdiat.'\mcnte ao CONTRATADO qul'llquer irrcgufarid.ldc ml'lnifcst:ida 
na ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Supervisionar a cxccuç:l.o do contrato; 
e) Fnci litar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Preíeituri'I e dll Secretariai, aos 
rcgC'!lms, d oc:umcntaçâo e lcgi~laç~o, fornecendo " ~ informações nccessdriM ao bom 
dcscm~nho dos serviç()s. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescind ir o p resente ('onlrato ;i p.i rt,ir d o mon\Cnlo cn1 que umn dM partes d ci:<e de 
cumprir com suas obriga.<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvt.-nit.'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui d isponibilidade pllra o exen::ido 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
exere:kio da função, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:!ito à "'"Pia \i eí~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE t>o CONTRATADO obrigam-St>a 
respeitar o presente conlrnlo cm s uas cl.iusul,1s e condições, incorrendo ,1 parte que 
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infringir qu.tlqucrdisposiçâocontratu al ou lcg."ll , na multa igual ao v.ilorcor~spondcntc 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo con lrntua\ decorrido, inclusive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Art. 8" - As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos deste 
lnstrumc:nto scr3Q apuradas mediante: slndldncla/proc~so admlnistr.ittvo d isclplln.ir, 
coruioante t.~tabch.'C'ido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipa l. 

Art. '9 º - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào ac: umula ilegallrumte 
cl'lrgm pllbllcru; pos~ulndo dlsponlbllldndc: nc:tt55árfo para o Cl<crddo do cn rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no dispos to no ,·np11 t d<.-ssa cláusu la, importará na nulidade 
do conttato, sem p rejuf7,o da d cvoluçao ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt.-spe~ correrá à conta da 
~guin te dot,1ção orçamentária: 12.361.0049 - 2.040 Fonte d e recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parle:~ elegem o foro da Comnrca da Cld:idc: de 8nm Jcsu~/Pl, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes do presente contrato. 

E por assim cs tt1rcm jus IM e c:onlratadas, as pt1rléS l'ISSi n'I e rubricam, o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igua l teor e p..·u"' um só t..-fcito, na presença de duas 
lest ~unmhé\S. 

Currai s- 1) 1, em 30 de dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ol.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÃRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 046,'2026 

OBJl:10: O presente oonlralo tem como objclo a cont·rataçJo dos f.l;:rviços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din.-ta na S<.~taria Municipal de Educação, em 
e,peciíico n.,, UNIDADE ESCOLAR JOÃO PINHEIRO J)c'\ril s uprir essencia l 
necessidade da Administraç.1:o Públka Munidpal,conformc edital nº Oôl/2025, do Teste 
Sclcll vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: C EciLIA DAS C AGAS DA S ILVA 
RG: 947.429.873-49 CPF, 947.429.873-49 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de n.--cursos 540 
VIGtNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contta ta nt~, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pclrl contrnt(ldo, CECiLIA DAS CHAGAS DA SJLVA 

Da.ta da A$$lnatura: 3CV11/202S. 
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